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PORTARIA Nº 83/PROGRAD/UFFS/2020, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera  a  Portaria  nº  18/PROGRAD/UFFS/2020,
que designa  GT responsável  pela elaboração da
proposta de criação e do projeto pedagógico do
curso  de  Ciências  Biológicas,  Bacharelado,  no
Campus Erechim.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
– UFFS,  no uso de suas atribuições  legais  e tendo em vista  a delegação de competência do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 442/GR/UFFS/2020, 

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o art. 3º, da Portaria nº 18/PROGRAD/UFFS/2020, de 23 de janeiro de 2020,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O GT terá o prazo até junho de 2021 para finalizar os trabalhos. (NR)”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 9 de dezembro de 2020.
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